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TNSTRUÇÃO NORMATTVA Ne 07 /2020
CONTROLE DE BENS PATRIMONIAIS

CONTROTE INTERNO

"Dispõe sobre os procedímentos gerais
reÍerentes à administração e o controle de bens
patrímoniais no âmbito do Poder Executivo
Municípal"

APROVAÇÃO EM: 09 / tt /2020
TERM0 DE APROVAÇÃO: Ne 7l/2020
DEPARTAMENTOS/SETORES ENVOLVIDOS: Poder Executivo em Geral;

CONSIDERÁNDO A NECESSIDADE DE REGULAMENTAR OS PROCEDIMENTOS GERAIS
REFERENTES À e»UrrurSrR-AÇÂO E O CONTROLE DOS BENS PATRTMONTATS DO
MUNICÍPIO OU DE TERCEIROS SOB SUA GUARDA, o Poder Executivo Municipal de

Salgado Filho, NORMATiZA:

CAPÍTUIO I
Introdução

ArL 1s Esta Instrução Normativa tem por finalidade disciplinar procedimentos para a

realização do registro, controle e inventário dos bens patrimoniais, regulamentar o fluxo
operacional de movimentação dos bens móveis, e regulamentar o fluxo operacional da
administração de bens imóveis do Poder Executivo Municipal, para atender o que está
disposto nos artigos 94,95,96 e 106 da Lei Federal na 4.320/1,964.

Art.2q Ao encontro da necessidade de promoção de forma contínua e sistemática de

controle patrimonial e contábil dos bens permanentes do município de Salgado Filho, a

presente lnstrução Normativa norteará as movimentações patrimoniais quanto a

incorporação, desincorporação, cessão de uso, transferências e demais movimentações dos
bens permanentes.

Art. 3e A presente Instrução pode ser alterada a qualquer tempo, desde que devidamente
motivada e documentada as alterações.
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Considerando, a necessidade de promoção de forma contínua e sistemática de controle
patrimonial e ainda contábil dos bens permanentes, a presente instrução normativa
norteará as movimentações pâtrimoniais quanto à incorporação, desincorporação, cessão

de uso, transferência dentre outras formas de movimentação patrimonial.
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CAPÍTULO tI
Da abrangência

Art.4c Abrange todas as Unidades, Secretarias e Departamentos do Poder Executivo do
Município de Salgado Filho-PR.

§1q O Departamento de Patrimônio, tem como competência controlar,
supervisionar e executar as atividades pertinentes à administração dos bens
patrimoniais móveis e imóveis do Município.

§2c Cada Unidade terá um responsável pelos bens destinados à sua Secretaria,
Departamento, Divisão ou Setor.

CAPÍTULO III
Dos Conceitos

Art.5e Para fins do disposto nesta Instrução consideram-se:

§1e Bens Patrimoniais: Os bens móveis, imóveis e semoventes classificados na
forma da Lei Federal ne 4.320 /64 e do Código Civil Brasileiro.

I- São bens patrimoniais móveis de propriedade do município:
a) Os equipamentos e os materiais permanentes incorporados às Contas do
Ativo Permanente.

Il- São bens patrimoniais imóveis de propriedade do Município:
a) Os de uso comum do povo, locais abertos à utilização pública.

b) Os de uso especial, ou do patrimônio administrativo aplicado a serviço ou

estabelecimento Municipal.
c) Os dominicais, ou do patrimônio disponível, que constituem o patrimônio
do Município como obietivo de direito ou real.

l- Considera-se material de consumo aquele que atenda a pelo menos um dos

critérios a seguir:

a) Durabilidade: se em uso normal perde ou tem reduzidas as suas

condições de funcionamento, no prazo máximo de dois anos;
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§2e Material de Consumo: aquele que, em razão de seu uso corrente, perde
normalmente sua idenüdade física e/ou tem sua utilização limitada a dois anos e
sua aquisição é feita em despesa de custeio. (ArL 15. §2s, Lei Federal
ns4.320/!9641(Art, 2e. lnciso I. Portaria ne 448/2002. Tesouro Nacional).
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b) Fragilidade: se sua estrutura for quebradiça, deformável ou danificável,
caracterizando sua irrecuperabilidade e perda de sua identidade ou
funcionalidade;
c) Perecibilidade: se está sujeito a modificações (químicas ou físicas) ou se

deteriora ou perde sua característica pelo uso normal;
d) Incorporabilidade: se está destinado à incorporação a outro bem
permanente e não pode ser retirado sem preiuízo das características físicas e

funcionais do principal;
e) Transformabilidade: se foi adquirido para fim de transformação. (Art.
?9 Pnrtrria ng LLQ,12ii? Tesnrrrn NaciônalI

1. Será considerado material de consumo, independentemente da utilidade e

durabilidade, o bem permanente ou material de pequeno valor econômico, cujo

custo de aquisição seia inferior ao custo de controle.

§3e Material Permanente: aquele que, em razão de seu uso corrente, não perde a

sua identidade física e/ou tem uma durabilidade superior a dois anos e sua aquisição

é feita em despesa de capital, bem como possui controle individualizado após o
respectivo registro. (Art.2q. Inciso ll. Portaria ne 448/2002. Tesouro Nacional).

I- Quanto à situação patrimonial, o bem permanente é classificado como:

a) Bom: quando estiver em perfeitas condições e em uso normal;
b) Ocioso: quando, embora esteia em perfeitas condições, não é utilizado;
c) Recuperável: quando não está em condições de uso e cuio custo da

recuperação seja de até 50% do seu valor de mercado ou cuja análise de custo e

benefício demonstre ser justificável a sua recuperação;
d) Antieconômico: quando sua manutenção for onerosa ou seu rendimento
precário em virtude de uso prolongado, desgaste prematuro ou obsoletismo; ou

e) Irrecuperável: quando não pode ser utilizado para o fim a que se destina

devido à perda das suas características ou em razão de ser o seu custo de
recuperação for maior que 50% do seu valor de mercado ou da análise do seu

custo e benefício demonstrar ser injustificável a sua recuperação.

CAPÍTULO Iv
Da Base Legal

ArL 6q A presente Instrução Normativa tem como base legal a seguinte legislação:
Constituição Federal, Lei ne 8.666/93, Lei Complementar nq 701,/00, Lei Federal np
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CAPÍTULO V
Das Responsabilidades

Art. 7e Todos os responsáveis por Secretarias, Departamentos, Divisões, Procuradoria e

Controladoria ficam obrigados a atualizar o servidor responsável pelos bens patrimoniais
quando da ocorrência de alguma das movimentações abaixo relacionadas:

I- Nomeação de novos servidores
II- Recondução
III- Readaptação
IV- Reintegração
V- Aproveitamento
VI- Reversão

VII- Remanejamento de servidores;
VIIF Alteração de cargos;

IX- Alteração da Estrutura Regimental da Prefeitura;
X- Exoneração;
XI- Demissão;
XII- Cessão de Servidores;
XIII- Alteração de responsáveis de qualquer nível da Estrutura Regimental da

Prefeitura;

§1q Fica sob responsabilidade do Departamento de Recursos Humanos, antes da
realização das movimentações abaixo relacionadas, efetuar a verificação junto
ao Departamento de Patrimônio se o servidor não possui nenhum bem sob sua
guarda.

I- Quando se tratar de exoneração, demissão, afastamento, cessão de
servidores ou qualquer outro motivo em que o referido servidor não venha mais
fazer parte do quadro de servidores do Município.

II- Quando criado ou extinto algum órgão da Administração Pública, este

deverá comunicar ao Departamento de Patrimônio para que seja procedido o

levantamento do inventário do mesmo.

§2s Cada servidor ficará responsável pelos bens móveis que esteiam sob sua
guarda, com o dever de zelar pelos mesmos e de comunicar imediatamente a

quem de direito, qualquer irregularidade ocorrida com o bem sob seus cuidados.
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4.320/64, Lei Municipal na 34 de 20 de junho de 2018 e demais Instruções Normativas
Municipais.
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§3e Os bens patrimoniais em uso ficarão sob a guarda e responsabilidade de
servidores ocupantes de cargo de chefia, com a corresponsabilidade dos demais
servidores lotados nas Unidades Administrativas, Secretarias, Departamentos,
Setores, que estejam sob domínio de seu órgão.

I- Qualquer serüdor municipal, independente de vínculo empregafício, é

responsável pelos danos que causar aos bens patrimoniais ou concorrer para
tanto.

II- A responsabilidade se dará através do Termo de Responsabilidade.

III- Entende-se porTermo de Responsabilidade Patrimonial o documento que
retrata a responsabilidade funcional assumida pelo titular de uma Unidade,
Secretaria, Departamento, Setor da Prefeitura Municipal, sobre os bens ou
conjunto de bens patrimoniais, sob domínio deste órgão.

IV- Entende-se também o documento que retrata a responsabilidade
assumida pelo titular que, ao deixar a função de responsável pelo órgão ou
departamento, deverá continuar respondendo por aqueles bens patrimoniais
que se encontrarem em situação irregular, tal responsabilidade cessará quando
da regularização do bem.

V- 0 afastamento ou substituição de responsáveis por bens patrimoniais
implica, necessariamente, a transferência da responsabilidade do responsável
desse órgão no sistema informatizado de controle de bens patrimoniais.

VI- O novo titular recebendo a relação, efetua ou solicita ao órgão de controle
patrimonial, a verificação da existência física dos bens listados, e seu estado de
conservação, dentro do prazo de 30 (trintal dias a contar da data de entrega da
lista solicitada pelo Secretário Municipal da pasta em questão.

VII- Encontradas divergências entre os bens patrimoniais localizados e as

informações apresentadas em lista, o servidor responsável fará recusa
informando logo em seguida ao Secretário Municipal da pasta sobre os
procedimentos adotados.

VIII- Efetuadas as diligências e confirmada à exÍstência de pendências nos bens
listados, o servidor responsável fará ressalva no Termo de Responsabilidade,
respondendo somente pelos bens efetivamente localizados.

IX- A cópia do Termo de Responsabilidade com a respectiva ressalva será
encaminhada à Secretaria Municipal de Administração em processo próprio,
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com a devida ciência do Secretário da pasta, visando-se apurar a

responsabiiidade funcional do servidor.

X- Encontrados todos os bens relacionados, deverá ser assinado o Termo de

Responsabilidade/alterado as informações contidas no Sistema Informatizado
de Controle de Bens Patrimoniais, dando como recebidos os bens,

encaminhando o processo ao Serviço de Patrimônio.

XI- O ex-titular na qualidade de cedente, assinará juntamente com o novo
titular o Termo de Responsabilidade assumindo a responsabilidade funcional
pelos bens não encontrados ou danificados, e:

a) diligenciará para busca definitiva dos bens não encontrados, e

bl responderá funcionalmente pelos bens não encontrados ou danificados.

CAPITUTO VI
Dos procedimentos

Art.8e O ingresso de bens permanentes far-se-á por:

a) Compra: aquisição bens permanentes com utilização de recursos
orçamentários.

b) Permuta: troca de bens permanentes entre o Executivo Municipal e outros
órgãos ou entidades da Administração Pública;

c) Doação: entrega gratuita de bens permanentes ao Poder Executivo Municipal
por instituições públicas, privadas ou pessoas físicas;

d) Construção e/ou Fabricação própria: construção, confecção ou produção, no
próprio Poder Executivo, de bens permanentes.
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1, Os bens permanentes que tenham ingressado no Poder Executivo Municipal
por uma das modalidades especificadas nas alíneas "a" até a alínea "d" serão

tombados antes de serem distribuídos e/ou utilizados.
2. Os bens permanentes ingressados por empréstimo, cessão proüsória e

comodato e que tenham de ser devolvidos futuramente não receberão

número de patrimônio, devendo ser submetidos a controle específico a fim
de facilitar a sua Iocalização e manutenção.

3. Para o registro patrimonial de bens permanentes fabricados pelas unidades
Poder Executivo, serão necessários a especificação e o valor que lhe será

atribuído, computando-se a soma dos custos estimados para matéria-prima,
mão de obra, desgaste de equipamentos, energia consumida na produção.
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No caso de aquisição de bem imóvel, decorrente de conclusão de

construção ou de recebimento por doação, deverá ser providenciado o

imediato tombamento.
Todos os bens permanentes ingressados, definitivamente, no Poder
Executivo Municipal deverão, à vista das respectivas documentações, ser
cadastrados iunto à Unidade de Patrimônio.

I- Do registro do Sistema:
a) O Departamento de Patrimônio lançará a entrada do Bem no Sistema de Patrimônio

com todas as informações necessárias.

b) Depois de lançado no Sistema de Patrimônio, a cópia do relatório e da

documentação do bem será arquivada.

II- Do Controle de Bens Móveis:
a) Depois de lançado no Sistema de Patrimônio e gerado a etiqueta de numeração, o

Departamento de Patrimônio deverá colar a etiqueta do bem.
b) O Departamento de Patrimônio deverá certificar-sê de que a identificação (etiqueta

e numeração patrimonialJ ficou bem colada e de fácil visualizaçã0.
c) Após a identificação deverá ser emitido o Termo de Responsabilidade e colher a

assinatura do responsável pela guarda.
d) O Departamento de Patrimônio exercerá o controle total dos bens móveis no âmbito

do Poder Executivo Municipal.
e) O Departamento de Patrimônio é detentor de autonomia para fazer fiscalização e

controle quando julgar necessário.Todo bem patrimonial será registrado e

incorporado imediatamente após seu ingresso no Município, mediante a

comprovação de sua origem, através de documentação própria.Ficam dispensados
do controle patrimonial aqueles bens cujos materiais apresentem durabilidade
inferior a 02 (doisJ anos, e os bens confeccionados em material plástico, espuma,

tecido ou qualquer outro material que por sua constituição não tenham a

característica de durabilidade.Caberá aos Secretários, adotarem as medidas de

controle gerencial destes bens.Os órgãos de manutenção somente efetuarâo
reparos em bens que estiverem com a situação patrimonial regularizada Da

Transferência ou Cessão de Bens:

a) Nenhum bem patrimonial poderá ser transferido de uma Secretaria para outra sem

a emissão do Termo de Transferência Patrimonial em 3 [trêsJ vias, as quais deverão
ser arquivadas, uma via na Unidade de origem, uma via na Unidade de Destino e
uma via no Serviço de Patrimônio.

b) O modelo do Termo de Transferência PaÍimonial deverá ser solicitado no

Departamento de Patrimônio, caso a Secretaria não disponha deste.

4
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c) As cessões de bens móveis pertencentes ao MunicÍpio, para terceiros somente
ocorrerão quando autorizados pelo Prefeito, depois de cumpridas as exigências
legais e celebrado Termo de Cessão.

d) A movimentação de bens patrimoniais entre as Unidades, Órgão, Gerências deverá
ser realizada via Sistema Informatizado de Controle de Bens Patrimoniais e esta

somente se concretizará após o Aceite da unidade recebedora.

IV- Da baixa dos Bens Móveis:
a) A baixa de bens móveis do patrimônio municipal decorrerá de alienação, extravio,

roubo e furto devidamente qualificados nos autos.

b) Em hipótese alguma será permitida a destruição ou a eliminação de um bem pelo
órgão responsável pelo mesmo, sendo que, aqueles bens considerados inservíveis
deverão ser devolüdos ao Departamento de Patrimônio para a devida baixa,

através de memorando, depois de realizados os procedimentos aprovados por esta

lnstrução.
c) Quando determinado bem se tornar inservível, tal fato deverá ser comunicado ao

Departamento de Patrimônio e o bem enviado à mesma.

d) O Departamento de Patrimônio, através da Comissão Permanente de Avaliação de
Bens Patrimoniais, fará a avaliação de bens inservíveis, os quais serão
desincorporados através de Decreto, quando não se justificar outra forma de
alienação.

e) A avaliação de bens inservíveis se dará conforme a necessidade da administração.
í) A alienação de bens móveis se processará sob forma de venda, doação, permuta, ou

inservibilidade, nos termos do que dispõe a Lei Federal ne 8.666, de 21 de iunho de

1993.
g) A alienação de qualquer bem móvel dependerá de autorização do Chefe do Poder

Executivo, em processo devidamente instruído com laudo de avaliação e parecer da

Comissão Permanente de Avaliação de Bens Patrimoniais.
h) Os bens móveis considerados extraviados serão objeto de baixa, tão logo se

caracterize o fato, independentemente das proüdências administrativas tomadas
para apurar as responsabilidades.

i) A Unidade Administrativa responsável pelo bem extraviado comunicará de

imediato a ocorrência do fato ao dirigente do órgão em questão, depois de

realizadas as devidas diligências para localização do bem.

i) 0 bem baixado do patrimônio municipal por extravio, se localizado após a baixa,

será reincorporado, desde que mantidas as características originais do mesmo.

V- Do Controle dos Bens Imóveis:
a) Para fins de cadastramento e controle, será atribuído a cada bem imóvel um número

de tombamento.
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b) O número de tombamento atribuído a um bem imóvel é certo e definitivo, não

podendo ser aproveitado em outro bem.
c) 0 Departamento de Patrimônio manterá cadastro, de todos os bens imóveis de

propriedade do MunicÍpio, bem como dos imóveis de propriedade de terceiros
ocupados por órgãos da administração.

d) As Secretarias terão responsabilidades quanto ao uso dos bens imóveis, no âmbito
dos respectivos órgãos.

eJ O Departamento de Patrimônio providenciará a documentação de cada imóvel de

propriedade do Município com seu respectivo Registro de Imóveis.

I Quando um imóvel pertencente ao Município for cedido através de concessão de

uso, por lei específica, a Departamento de Patrimônio deverá controlar essa

concessão para que não ultrapasse o período concedido.

Da Baixa do Bens Imóveis;
A baixa de bens imóveis decorrerá de alienação ou demolição.
A alienação de bens imóveis se processará sob forma de venda, doação, dação em

pagamento, permuta ou investidura.
A alienação de qualquer bem imóvel dependerá, além de prévia autorização do
Poder Legislativo, de autorização do Chefe do Poder Executivo, em processo

devidamente instruída com laudo de avaliação observada à legislação licitatória,
disciplinada pela Lei 8.666/93.
0 processo de alienação, sob a forma de permuta além de conter o laudo de

avaliação deverá ser observada a legislação específica do município.
O processo de alienação, sob a forma de dação em pagamento, além de conter o
laudo de avaliação, deverá ser observada a legislação específica do Município.
A avaliação da venda de bens imóveis de que trata está lnstrução Normativa será

realizada pela Comissão de Avaliação de Imóveis instituída pelo Chefe do Executivo.

Os bens imóveis serão desincorporados através de Decreto do Chefe do Poder

Executivo.

d)

e)

0

c)

CONTROLIIDORIA INTERNA DO MUNICÍPIO DE SALGADO FILHO/PR
Telefone: (46) 3564-1202 E-mail: controlâdoria2019@gmail.com
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VII- Dos inventários:
a) Com finalidade de manter atualizados os registros dos Bens Patrimoniais e a relação

dos servidores responsáveis por estes nas respectivas unidades de localização, o

Serviço de Patrimônio poderá proceder periodicamente elaboração de inventários
através de veriÍicações fís icas.

b) Os servidores responsáveis por bens móveis realizarão inventários em seus

respectivos setores, devendo encaminhá-los ao Departamento de Patrimônio.
c) Havendo discordância entre os registros e a existência real dos bens móveis

encontrados, o Departamento de Patrimônio elaborará e enviará relatório à

autoridade competente, explicando os problemas encontrados.
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d) De posse dos inventários enviados pelos diversos setores da Prefeitura, o

Departamento de Patrimônio providenciará a elaboração do Inventário Geral Anual,
dos bens móveis e imóveis do Município.

e) Com a devida ciência do Secretário de Administração o Chefe do Serviço de

Patrimônio, a referida encaminhará à Secretaria Municipal de Fazenda até o final do
mês de dezembro, as informaçôes de que trata o item acima, inclusive com valores
para efeito de atualização dos Balanços do Município.

CAPITULO VII
Considerações Finais

ArL 9s Em nenhuma hipótese os bens móveis podem ser transferidos, cedidos ou
recolhidos sem a emissão do Termo de Transferência Patrimonial.

Art. 10e Todo e qualquer recebimento de bem móvel deverá ser identificado e registrado
pelo Departamento de Patrimônio, deÍinidos por esta Norma Interna.

Art. l1e A guarda e o zelo pelos bens móveis serão sempre de responsabilidade da

Secretaria que o bem estiver alocado.

Art. 12s As relações de guarda e responsabilidade de bens serão emitidas pelo Sistema de

Patrimônio deverão estar sempre atualizadas.

ArL 13e O Termo de Responsabilidade deverá ser guardado em lugar acessível da

Secretaria em que os bens estiverem alocados.

ArL 14s A cada final de mandato deverá ser feita uma relação completa dos bens

[inventárioJ e, elaborada uma ata de transmissão de bens que será assinada pelos Prefeitos

[o que deixa a gestão e o que inicia nova gestão)

Art. 15s É dever de todos os servidores levar ao conhecimento da autoridade superior as

irregularidades contra o Patrimônio de que tiverem ciência.

Art. 16s O descumprimento do disposto nesta Instrução Normativa importará na aplicação

de penalidades ao responsável, nos termos do Estatuto dos Servidores Públicos Municipal
vigente, sem preiuízo de medidas legais.

Art. 17q Esta Instrução Normativa pode ser atualizada sempre que íatores organizacionais,
legais e/ou técnicos assim exigirem.

PREFE!Tt.'RA A'I NI IPAL DE SALGADO FILFIO
(9)
(D

CONTROLADORIA INTERNA DO MUNICÍPIO DE SALGADO FILHO/PR
Telefone: (46) 3564-1202 E-mâil: controladoria2 019(ôgmail.conr

CP

irLt

v,."1"5
tl'.t',,/h.ii,
Srl 1:Pref. Mu



PTIEFEITL'RA ryIUNIC IPAL DE SALGADO FIL}IC»
@ r-- r.-.-r.-- tlo.a-no An-t-.r n'60! c-nt.o - G!P. e6.32o.ooo - a.lg-do tllato - t-r-na

Ç trc) st'cr-rzo2 os (..) 3É..-T 2o" (D p]. -rtú.-@..ir -doflrrro-p,.eov.l'.
@ *..-re -a-ttttto.p..cow.b' ,,t-r.- do vtnho dê ou.liô - .r- Íú11.6Õ aurol,'

Art. 18q Os termos contidos nesta Instrução Normativa, não eximem a observância das

demais normas competentes, que devem ser respeitadas.

Art. 19e Ficará a cargo da controladoria municipal, unificar e arquivar, fazendo uma
coletânea das instruções normativas, com a finalidade de elaborar um Manual de Rotinas
Internas e Procedimentos de Controle do Município de Salgado Filho, atualizando sempre
que tiver aprovação de novas instruções normativas, ou alterações das mesmas.

Art.20e Esta instrução entrâ em vigor a partir da data de sua publicação.

Salgado Filho, Estado do Paraná, em 09 de novembro de 2020.
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ESTADO DO PARÁ.NÀ
PREFEITURA ML]XICIPAL DE SALGADO FILHO

CONTROLADORIA INTERNA
TNSTRUÇÀO NOR1ÍÀTM N" 07/2020 CONTROLE DÊ BENS

PATRIMONIÂIS CONTROLE INTERNO

tNsrRUÇÃo NoR\tATlvA N" o7l2020
CONTROLE DO BENS PATRIMONIAIS
CONTROLE INTER]IO

"Dispõe sobrc os ptocedifientos geruís relerentes à
administruçào e o controle de bens palidoníais no
ânbito do Podev Executiro Municípul"

APROVAÇÀO EM: 09/11/2020
TERMO DE APROVAÇÀO: N' I l/2020
DEPARIAMENTOS/SETORES ENVOLVIDoS: Poder Executivo em
Ceral;

CONSIDERÂNDO A NECESSIDADE DE RECULAMENTÂR
OS PROCEDL\ÍENTOS CER{IS REFER.ENTES À
ADMINISTRAÇÃO E O CONTROLE DOS BENS
PATRIMONIAIS DO MUNICiPIO OIJ DE TERCEIROS SOB
SUA GUÀRDA, o PodeÍ Éxecutivo N4unicipal de Salgado Filho,
NORNIATIZA:

Cotrsider.rdo, a necessidade de promoção de lbrma continua e

sistemática de contlole patrimonial c ainda conábil dos bens

permalentes, a pÍeseote instruçào normativa norteará a§

movimentações patrimoniais qua o à incorporaçào, desincorporação,

cessâo de uso, tansferência dentÍe outras fomas de movimentação
patrimonial.

CAPÍTULO I
lntrodução

Art. l" Esta Instrução Nomativa tem por finalidade disciplinar
prccedimentos paÉ a realizaçào do registro, controle e ilventiirio dos

bens patrimoniais, regulamentar o 1lüro operacional de movimeütaçào
dos bens móveis, e regulamentar o fluxo operacional da adminisnaÇão

de bens imóveis do Poder Executivo Municipal, parâ âtender o que

esú disposto nos aúi8os 94, 95, 96 e 106 da Lei Federal n"
4 \2011964
Art.2' Ao encontÍo da necessidade de promoçào de foma con!ínua e
sisteDrática de cotrtrole patrinonial e contábil dos bcns pemraoentes

do município de Salgado Filho, a preseÍte Instrução Notmativa
noúeará as movimentações parÍimoniais quanto a itrcorporação,
desincorporação, cessão de uso, tansferências e demais

movimentações dos bens permaneDtes.

Art.3" A preseote Instrução pode ser altemda a qualquer tempo,
desde.que devidamcnte rnotivada e documentada as alterações.

CAPITULO II
Da abralgência

Art. 4" Abrange todas as Unidades, Secretarias e DepaÍamentos do

Poder Executivo do Municipio de Salgado Filho-PR.

§l' O Departamento de Patrimônio, tem como competência coítrolar,
supervisiooztr e executar as atividades pertinentes à admioistraçâo dos

bens patrimoniais móveis e imóveis do Município.

§2'Cada Unidade terá um responsável pelos bens destinâdos à sua

Secrctariâ, Depafiaúrento, Divisâo ou Setor

CAPÍTULO TII
Dos Conceitos



Art. 5'Para fins do disposto Âesla Instrução considerarn-se:

§1" Beís Prtrimotriais: Os bens mó\,eis, imóveis e semoventes
classificados na forma da L€i FedeÍal n' 1.320164 e do Código Civil
Brasileiro.

São beDs patsimodais móveis de propriedade do Euniclpio:
Os €quipamentos e os materiais permanentes incorporados âs Contas

do Ativo Permanente.

Sâo bens parimodais imóveis de propriedade do Município:
Os de um comum do povo, locais abeíos à utilizaçâo pública.

Os de uso espêcial, ou do patrimônio administrativo aplicado a

serviço ou estâbelêcimento Municipal.
Os dominicais, ou do patrimônio disponível, que constituem o
patrimônio do Municipio corno objetivo de direito ou real.

§2'Materirl de Co[sumo: aquele que, em Ézão de seu uso coÍêÍlte,
perde nomalmente sua identidade nsica e/ou tenr sua utilização
limitada a dojs anos e suâ aquisição é feita em despesa de custeio.
(Art 15, §2', Lei Fêdenl n'4320/19ú) (-A.rt. 2", Inciso I, Poúaria
tr" 448/2002, Têsouro Nâcioral).

Considera-se mat€rial de consumo aquele que ateÍda a pelo menos um
dos crirérios a seguir:

Durâbiüdade: se em uso normal perde ou tem reduzidas as suas

condições de fuficionamento, no prazo máximo de dois anos;

Fragilidâde: se sua estrutum for quebradiça, deformável ou
danificável, caracterizândo sua irrecuperabilidade e perda de sua

identidÂde ou lirnc ionalidade:
Perecibilidade: se está sujeito a modificações (químicas ou fisicas)
ou se deterioftr ou perde sua caracteística pelo uso normal:
lÍrcorporsbilidade: se esú destinado à ir:corporação a outro bem
peÍrDanente e nâo pode ser retimdo sem prejulzo das caracteristicas

fisicas e funcionais do principal:
Transformabilidrde; se foi adquirido para fim de transformação.
(ArL 3", Portaria n',Í4812002, Tesoüro Nrciotral),

§3'Mrterirl PeÍmanenle: aquele que. em lazâo dc seu uso corrente.
Ítão perdê â sua identidade fisica e/ou Gm uma durabilidade superior a
dois anos e sua aquisição é têiia em despesa de capiúI, bem conlo
possui controle individualizado após o respectivo registro. (Art.2',
Inciso II, Portarir n'448/2002. Tcsouro Nacionâl).

Quanto à situaçâo patrimonial. o bem permanente é classificado como

Bom: quando estiver em perfeitas condições e em uso nomal;
Ocioso: quando, embora esteja em perfeitas condiçôes, úão é

utilizado;
Recuperável: quando nâo está em condiçôes de uso e cujo custo da

rqcuperação seja de até 50% do seu valor de mercado ou cuja análise

de custo e beneÍicio demomúe ser.justificável a sua recuperat'o;
Antiecooômico: quando sua manutenção for onerosa ou seu

rendimento precário em virtude de uso prolongado, desgasle
prematuro ou obsolstismo; ou
Irrecuperável: qua[do úo pode ser utilizarlo para o fim a que se

destina devido à perda das suas carâcterísticas ou em üzâo de ser o

seu custo de ÍecupeÍaçâo foÍ maior que 50Ô./o do seu valot de mercado

ou da análise do seu custo e beneficio demonstrar ser injustificável a

sua recuperação.

CAPíTULO IV
Dâ Base Legal

Será considerado material de cqnsurno, independentemente da

utilidade e durabilidade. o benr permanente ou material de pequeno

valor econômico, cujo custo de aquisiçào seja inferior ao custo de

controle.



Art. 6'A presente lnstruçào Normatila tem como base legal a
seguhte legislação: ConstiruiÇão Federal, Lei n" 8.666/93, Lei
Complementar no l0l/00, Lei FedeÊl n" 4.320/«, Lei Municipal n"
34 de 20 de junho de 2018 e demais lnstruções Nonnativas
Municipais.

CAPÍTI]LO V
Das Responsabilidâdes

Art. 7' Tôdos os responsáveis por Secretarias, Departameotos,
Divisôes, Procuradoria e Contoladoria ticam obrigados a atualizar o
servidor responsável peJos bens patrimoniais quaído da oconência de

alguma das movimentações abaixo relaoionadas:

Nomeação dc novos servidores
Recondução
Readaptação

ReinteEração
Aprcveitâmento
Reversão
Remanejamento de servidores;
Alteração de cargos;
Alteraçâo da Estrutura Regimental da Prefeitumi
Exoneraçâo;
Demissão;
Cessão de Servidores;
Alteração de responsáveis de qualque! nivel da Eshunra Regimentat
da Prefeitura;

§1" Ficâ sob responsabilidade do Departamento de Recursos
Humanos, antes da realização das movimentações abaixo
relacionadas, efetuar a verificaçâo junto ao Departamento de

Patrjmônio se o senidor não possui nenhum bem sob sua guarda.

Quando se tatar de exoneração. demissão, afastamento, cessào de

servidores ou qualquer outro motivo em que o Íeferido seÍvidor nâo

veúa mais fazer paÍe do quadro de servidores do Muaicípio.

Quando criado ou extinto algum órgão da Adminisffação hiblica, este

deverá comunicar ao Departamento de Patrimônio para que seja
procedido o leraÍrtamento do in!-entário do mesmo.

§2" Cada senidü Íicará responsável pelos bens móveis que estejam

sob sua guarda, com o deveÍ de zelar pelos lnesmos e de comunicaÍ
imediatamente a quem de direito, qualquer inegularidade ocorrida
com o bem sob seus cuidados.

§3" Os bens patrimoniajs err uso ficarào sob a guarda e

responsabilidade de servidores ocupantes de cargo de chcfia. com a

correspousabilidade dos demais servidores lotados nas Unidades
Administrativas, Secretarias, Depaftamentos, Setores, que estejam sob

domínio de seu órgào.

Qualquer servidor mudcipal, indepeadente de vhculo empÍegatício, é

responsável pelos danos que causar aos bens paüimoniais ou

concoller para lanto.

A respolsabilidade se dará através do Termo de Responsabilidade.

Enlende-se por Termo de Responsabilidade PâtÍimonial o documento
que rerata a responsabjlidade funcional assumida pelo titular de uma
Unidade, Secretada, Departamento, Setor da PrefeituÍa Municipal,
sobre os bens ou conjunto de bens patrimoniais, sob domínio deste

óÍgão.

Entendê.se também o documeDto que retÍata a responsabilidade
assumida pelo titular que, ao deixar a função de responsável pelo

ôrgâo ou depaÍtamento, deveÍá continuar respondendo por aque)es

bens patrimoniais que se encontraÍeúl em situação irregular, tal
responsabilidade cessará quando da regular2ação do bem.



O afastameoto ou substituiçâo de respoDsáveis por bens patrimoniais
implica, necessariamente, a transfeÉncia da respo$abilidade do
responsável desse órgão no sistema informatizado de controle de bens
patrinoniais.

O novo titular recebendo a relação, efetua ou solicita ao órgão de

controle patrimonial, a verificação da existência fisica dos bens
listados. e seu estado de conservação, dentro do prazo de 30 (trinta)
dias a contar da dâta de entrega da lista solicitada pelo Secretfuio
Municipal da pasta em quesúo.

Encontradas divergências entre os bens patrimoniais localizados e as

ioformações apresentadâs em listz, o senidor responsál'el fará recusa

infon::ando logo em seguida ao Secretário Mutricipal da pasta sobre

os procedimenrcs adotados.

Eferuada^s as diligêucias e confirmada à existência de petrdêtrcias nos

bens listados, o servidor responsár,el far"á rcssalva no Termo de

Responsabilidade, respondotdo somente pelos bens efetivamente
localizados.

A cópia do Temo de Responsabilidade com a Ésp€ctiva rcssalva seú
encaminhada à Secretaria Municipal de Administraçâo em processo

próprio, com a devida ciência do Secretário da pasta. visando-se

apurar a responsabilidade funcional do servidor

Encontrados todos os bens r€lacionados. deverá ser assinado o Termo

de Responsabilidade/alterado as informações cofltidas no Sistema
lnformatizado de Conrrole rle Bens Patrimoniais, dândo como
recebidos os bens. encaminhando o processo ao Serviço de

Patrimônio.

O ex-litutar na qualidade de cedenle, assinará juntametrte com o novo
titular o lermo de Responsabilidade assumindo a responsabilidade
funcional pelos bens nào enconhados ou danificados, e:

diligencianí para busca dehnitiva dos bens lâo encontrados, e

respotrderá funcionalmente pelos bens não encontrados
danificados.

CÀPÍTULO VI
Dos procedimentos

Art, 8' O ingÍesso de bens permanenles far-se-á pori

Compra: aquisição bens permanentes com utilizaçâo de recursos

orçamentários.
Permutâ: trocâ de bens permanentes entre o Executivo Municipal e

outros órgãos ou entidades da Administraçâo Pública;
Doaçío: entrega gatuita de b€ns permanentes ao Poder Execulivo
Municipal por instituições públicas, privadas ou pessoas fisicas;
Colstrução e/ou Frbricrçio própria: construÇão, confecçào ou
produção, no próprio Poder Executivo, de bens permanentês.

Os bens p€rmanentcs quc tenham ingressado no Poder Executivo
Municipal por uma das modalidades especifiçadas nas alineas 'a" até

a alinea "d" seÍão tombados antes de serem distribuidos e/ou

uliliados.
Os bens permanentes ingÍessados por empÍéstimo. cessão provisória e

comodato e que tenharn de seÍ devolvidos futuramente nào receberào

n(rmero de patrimônio, devendo ser submetidos a contÍole especiÍico a

fim de facilitar a sua localizaçào e manutenção.
Para o registro patrimonial de bens permanentes fàbricados pelas

unidades Poder Executivo, setào necessários a especificação e o va)or
que lhc scrá atribuido, computando-se a soma dos custos estimados

paÉ matêria-prima. mão de obra, desgaste de equipamento§, etrergia

consumida Íra pÍodução.
No caso de aquisiçâo de benr imót'el. deconente de conclu§ào de

constÍução ou de recebimento por doaçào, deverá ser providenciado o



imediato tombamento.
Todos os bens permanentes ingressados, definitivamente, lo Poder
Executivo Municipal deveÉo. à üsta das respectivas documeEtações,
ser cadastrados j unto à Unidade de Patrimônio.

Do registro do sistema:
O Departamento de Patrimônio laoçani a entrada do Bem no Sistema
de Patrimônio com todas as informaçôes necessárias.
Depois de lançado no Sistema de Patrimônio. a cópia do relatório e da
documentação do bem será arquivada.

Do Controle de BBns Móveis:
Depois de lançado no Sistema de Patrimônio e gerado a etiqueta de

numemção, o Departamento de Patrimônio deÍerá colâr â etiqüetâ do

benr.
O Departamento de Patrimônio deverá cenificar-se de que a

identificação (eíqueta e numeÉção patrimonial) ficou bem colada e

de fácil visualização.
Após a identificação deverá ser cmitido o Temo de Responsabilidade
e colher a assinatura do responsável pela guarda.

O Departamento de Patrimônio exerceú o controle tolal dos bens
móveis no âmbito do Poder Executivo Municipal.
O Depanamento de Patrimônio é det€nror de autotroDia para fazer
fiscalizaçào e conkole quando julgar necessário.
Todo bem patrimonial será registrado e incorporado imediataÍnente
apôs seu ingresso no Municipio, mediânre a comprovação de sua

origem, através de documentação própria.
Ficam dispensados do controle patrimonial aqueles bens cujos
materiais aprcsentem durabilidade inferior a 02 (dois) anos, e os bens
confêccionados em material plástico, espuma, tecido ou qualquer
outro material que por sua constituição Dão tenham a caracte stica de

durabilidade.
Caberá aos Secretários, adotarem as medidas de controle gerencial

destes beos.
Os órgâos de manutençâo sornente efetuarão Íepalos em bens que

estiverem com a situaçào patrimonial regularizada

Da Transferência ou Cessão de Bens

Nenhum bem patÍimonial poderá ser transferido de uma Secretaria
para outra sem a emissão do Termo de Transferência Patrimonial em 3
(três) vias, as quais deverão ser arquivadas, uma via oa Unidade de

origem. uÍlra \ta na Unidade de Destino e uma via no Serviço de

Pâtímônio-
O modelo do Termo de Transferência Patrimonial deverá ser
solicilado no DepaÍtamento de Patrimônio, caso a Secretâria não

dispoúa deste.

As cessôes de bens móveis pedencentes ao Município, para teÍceiros
somente ocorrerão quando autorizados pelo Prefeito, depois de
cumpridas as exigências legais e celebrado Termo de Cessão.

A mo\ime[tação de bens patrimoniais enÍe as Unidades, Ôrgão.
Gerências deverá ser realizada via Sistema lnformatizado de Controle
de Bens Patrimoniais e esta somente se concretizará aús o Aceite da
unidade recebedora.

Da baixa dos Bens Móveis:
A baixa de bens móveis do patrimônio municipal deconerá de
alienação, extravio, roubo e fufio devidâmente qualificados íos autos.
Em hipótese alguma será pemitidâ a destruição ou a eliminação de

um bem pelo órgào responsável pelo mesmo, sendo que, aqueles bens
considerados inserviveis deverão ser devollidos ao Departamento de
Patrimônio parâ a devida baixa, através de memorando, depois de

rcalizados os pÍocedimcntos aprovados por estâ Instruçào.

Quando determinado b€m se tomar insewível, tal fato deverá se.
comunicado ao Depanaftento de Patrimônio e o bem enviado à

mesma.
O DepanameDto de Patlil!ônio, atEvês da Comissão Permanente de
Avaliação de Befls Patrimoniais, fará a avaliação de bens inserviveis,
os quais serão desincorporados atral'és de Decreto. quando nào se

justificar outra forma de alienação.



A avaliação de bens inseÍviveis se dará conforme a necessidade da

administração.
A alienaçâo de beus móveis se processaú sob forma de venda,

doação, permuta, ou inservibilidâde, nos tennos do que dispôe a Lei
Federal n" 8.666, de 2l dejunho de 1993.

A alienação de qualquer bem móvel dependerá de autorizaçâo do

Chefe do Poder Executilo, em processo devidamente instruido com
laudo de avaliaçâo e pareceÍ da Comissào Pemanenre de Avaliação de

Bens Patrimoniais.
Os bens móveis considerados exlBviados serào objeto de baixa, tão

logo se caracterize o fato, iÍdepetrdentemente das proüdências

administrativas tomadas paÍa apumr as rosporrsabilidades.

A Unidade Administrativa responsável pelo bem extraviado
comunicará de imediato a ocorÍênciâ do falo ao dirigente do órgão em

quesüio, depois de realüadas as devidas diligências pâra localização

do bcm.
O bem baixado do patrimônio municipal por extravio, §e localizâdo

após a baira, será reincorporado, desde que manlidas as caracteristicas

originais do mesmo.

Do Controle dos Bens Imóveis:
Para fins de cadastrameDto e controle, será atribuido a cada bem

imóvel um númeÍo de tonlbamento.
O núrnero de tombamento atribuido a um bem iÍnóvel é ceÍlo e

definitivo, não podendo ser aproveitado em outro bem.

O Departamento de Pat imônio manl.erá cadastro, de todo§ os bens

imôr,eis de Fopriedade do Municipio. bem como dos imóveis de

propÍiedade de teÍceiros ocupados por óÍgãos da administração.
As Secretarias teÍâo responsabilidades quanto ao uso dos bens

imóveis, tro âmbito dos respectivos órgãos.

O Dcpartamenro de Patrimônio providenciará a documentação de cada

imô\el de propriedâde do Municipio com seu respecüvo Registro de

tmóveis.

Quando um imóvel pertencente ao Muoicipio for cedido através de

coDcessão de uso, por lei especifica, a Departamento de Paaimônio

deverá controlar essa concessão para que nào ultrapasse o pe odo

concedido.

Da Baixa do Bens Imór'eis:
A baixa de bens imóveis decorrerá de alienação ou demolição
À alienaçào de bens imó\'eis se processará sob forma de venda'

doação, dação em pagameÍrto, permuta ou hvestidura.

A aliemção de qualqler bem imóvel dependerá. além de prévia

autorização do Poder Legislativo, dc autorização do Chefe do Poder

Executiro, em processo devidamente instruida com laudo de avaliação

observada à legislâção licitatória, disciplinada pela l-ei 8 óó6193.

O processo de alienação, sob a forma de pemula além de coúter o

laudo de avaliaçào deverá ser obsewada a legi§lação especítlca do

municipio.
O processo dc alicoação, sob a forma dc dação em pagtrmcnto, além

de colteÍ o laudo de avaliação, deveú ser obsert'ada a legislâção

especifica do Municipio.
A avaliação da venda de bens imóveis de que trata e§tá Instução
Nomativa será realizada pela Comissão de Avaliaçâo de Imóveis

instituída pelo Chefe do Executivo.
Os bens imóveis serâo desincorporados através de Decreto do Chefe

do Poder Executivo.

Dos invc!úrios:
Com finalidade de mânteÍ atualizados os registros dos Bens

Parimoniais e a relação dos senidores responúveis por estes na§

respoctivas unidades de localização, o Sen iço de Patrimôtrio poderá

proceder periodicamente elaboração de invenúrios aFa\é§ de

veÍificações fisicas.

Os senidores responúveis por bens móveis realizarão inventário§ em

seus Íespectivos selores, dcvendo cocâminhá-los ao Departarnento de

Patrimônio.
Havendo discoÍdància ertre os registros e a existência real dos bens

môveis encontrados. o Departamento de Patrimônio elaborará e



enviará relarório à autoridade competente, explicando os problemas
encontrados-

De posse dos ilveÍlúrios enviados pelos diversos serores da

Prefeitura, o DepaÍamento de Patrimônio providenciará a elaboraçào

do Inventário Ceral Anual, dos bens nróveis e imóveis do Municipio.
Com a devida ciência do Secretário de Administração o Chefe do

Serviço de Patrimôtrio. a referida encamiúani à Secretaria Municipal
de Fazenda até o final do mês de dezembro. as informaçôes de que

t-ata o item acima, inclusile com valores paÍa efeito de atualização

dos Balanços do Municipio-

CAPÍTULO VTI
Considerações Finris
Art.9o Em nenhuma bipótese os bens móveis podem ser tÍatrsfeÍidos,
cedidos ou rccolhidos sem a emissâo do Termo de Tra[sl'srência
Patrimonial.

Aí. 10" Todo e qualquer recebimento de bem móvel deverá ser

identiÍicado e registrado pelo Depaíamento de Patrimônio, definidos
por esta Noína lntema.

AÉ. 11' À guarda e o zelo pelos bens móveis sêrão sempre de

Esponsabilidade da Secretaria que o beD estiver alocado.

Aí. 12" As relações de guarda e Ésponsabilidade de bens serão

emitidas pelo Sistema de Pauimônio deverão estar sempre atualizadas.

Aí. 13' O Tenno de Responsabilidade deveú seÍ guaÍdado eÍn lugar

aclssí\'el da Secretaria em que os bens estiverem alocados.

Art. 14'A cada final de mândato deverá ser l'eita uma l€lação

completa dos bens (inventáío) e, elaborada uma ata de transmis§ào de

bens que será assinada pelos Prefeitos (o que deixa a gestào e o que

inicia nova ges6o),

Aí, 15' É dever de todos os seÍvidoÍes levar ao conhecimento da

autoridade superiqr as inegularidades contra o Patrimônio de que

tiverem ciêocia.

Ara. 16'O descumprimento do disposto nestâ lnstruçâo Normafiva

importará na aplicaçâo de penalidades ao responsável, no§ termo§ do

Estatuto dos Servidores Públicos MuD.icipâl vigente, seDl prejuizo de

medidas legais.

Art. 17'Esra Instruçâo Normativa pode ser atualizada §empre que

falores oqganizacionais, legais e ou técnicos assim erigüem

Art I8" Os teÍmos contjdos nesta ln§truçào Nomativa, não eximem a

obseÍvância das demais normas competentes, que devem ser

respeitadas.

Aí, 19" Ficaú a cargo da coÍtroladoria municipal' unificaÍ e

arquivar, fazendo uma coletânea dâs iDstruçôes normativa§. com a

finalidade de elaborar um Manual de Rotinas Itrtema§ e

Procedime[tos de Controle do Municipio de Salgado Filho'
atualizando sempre que tiveÍ aprovaçào de novas instÍuções

normativas, ou alterações das mesmas.

Art, 20" Esta instrução entra em vigo! a pattir da dala de §ua

publicaçâo.

Salgado Filho, Estado do Parâíá, êm 09 de íovembro de 2020.

JÁCQAELINE HIROKI
Conrrole Intemo

TTELTON PEDRO PFEIFER
Chefe do Executivo lv'lunicipal
( X ) Ciente em: 06/l l/2020
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